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PROJETO DE LEI NO 01í /2026
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lnstitui a Bonificeçáo por Desempenho
Educacional aos proÍessores e servidores das
escoias da tierie f,liunicipai rie Ensino cie Santa
Fé do Araguaia - TO, com base nos resultados
obtidos no Sistema de Avaliação do Estado do
Tocantins (SAETO), e dá outras providências.

D

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA - TO, NO USO dAS

atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ffiJ.t*"ti[[,Ê
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AÉ. 1o - Fica instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Santa Fé

do Araguaia, a Bonificação por Desempenho Educacional, destinada aos
profissionais das escolas oue alcançarem ou superarem as metas estabelecidas no

Sistema de Avaliação do Estado do Tocantins (SAETO).

Aul, f - A boniÍicação tem como finalidade valorizar, reconhecer e incentivar

o trabalho dos senridores 4a educaçâo ml!4icipa! no alcance de melho!'es

resultados de aprendizagem dos alunos, contribuindo para a elevação da qualidade

da educação pública e para o aumento dos repasses federais vinculados ao

desempenho do SAETO.

AÉ. 3o - Setáo cottsitieratlas, para eÍeiio tla cotlcessão da i.rurliíicagãtr, as

metas estabelecidas anualmente pelo Ministério da Educaçáo (MEC) para cada

unidade escolar participante do SAETO

ParágraÍo único - Para o exercicio de 2Ü26,as meias de reÍerêncla serâo:

| - Avanço de 27 ,63 pontos alcançado em 2025

ii - Aicarrçar a rrretia de 202ô de 41 ,94 polttos

As metas poderão ser ajustadas a cada cÍclo' conforme atualizaçâo do MEC'

Ír-1.4ê - Terâo direito à bonificaqão:

| - Os professores regentes das turmas avaliadas (2o e 5o ânos do Ensino

Fundamental) que superarem o percentual 2025 do SAETO receberá o valor de R$

500,ü0 (Quilríteltt.s reais) uada, e se aioattçar ou suPeÍaíe,rl a ttrcla eslabeiecida

de 41 ,94 do SAETO, o valor será de R$ '1.000,00 (Mil reais) cada;
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ll - Todos os demais servidores lotados na unidade escolar que atingir ou
superar a nrela estabeiecida, os quais receberão borriíícação iguaiiiária,
independentemente da funfi o exercida.

Art. 50 - Para o exercício de 2026, o valor global destinado a cada escola
será calculado conforme o segurnte exemplo:

I - Escola Municipal Euripia Pereira Lopes, com 66 servidores: valor
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a meta para
2026.

ll - Escola Municipal de Tempo integral São Paulo. com 16 seÍvidores: velor
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a meta para
2026-

iii - Escoia ivlurricipai rje Tenipo irrtegÍai EÍtáúLjei, cú'Ír 23 seÍvidúies. vaiüÍ
suÍiciente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos rêais) se alcançâr ou superar a meta para

2026.

lV - Escoia Muiiicipai Cr'istiarro Rairtiro da Siiva, corr i0 servidores. vaioi
suÍiciente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o
indice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a meta para

2026.

V - SeúiÉtaria ivÍrrrricipai de Educação, corri 39 ser-vidores. vàioi suficieirie
para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar o índice
2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar â mela para 2026.

Farágraío único - Os vaiores poderão ser revisados anuaitrtenie, de acordo
com a disponibilidade oÍçamentária e financeira do MunícÍpio

AÍt. ô= - Os recursos ciesiinacjos ao pagamenio cia bonificação de que iÍata
esta Lei conerão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria
Municipal de Educação, podêndo ser suplêmentades, se nêcessádo.

fu-t. 7" - A §ecreiaria Municipai cie Edi.icaçáo reguianrentará, por meio de
portaria, os critérios e procedimentos complementares para execução dêsta Lei.
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AÉ. 8o - Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação.

Gai.rirreie da Freíeila ivlulriuipai tie Salria Fe do Ataguaia, Esiatju dr.r

Tocantins, 12 dias do mês de Maio de 2026.
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Vicença Vieira Dantas Lino da Silva
Prefeita Municipal

ffir



ESTÂDO OO TOCÂNflÍ{S
PREFEÍTURA MUÍ{ICIPAT DE SA TÂ FÉ DO ARAGUAIÂ.TO
alrar!. a( 

^aa 
o!crí! at,t at^

ÂDM: 2025-2028

sdíitâ"rc
do Atuguolo

fuIENi}AT.,EIU ,{L TF[L'r'E I IJ IJE LEI N- I' I IIZUZO

Santa Fé do Araguaia- TO í2 de Írlaio 2026.

De I tut rlcslucl Itc,

Senhores Vereadores,

Tenho a honi-a de subr-"etei' à elevada apieciação honi'ada Casa

Legislativa, Municipal o incluso Projeto de Lei no 01112O26, que institui a

Boniíicação por Desempenho Educacional aos professores e servidores das

escolcs da Rede l,4unicipel de Ensino de Santa Fé do Aragueia TO, com bâse

nos resultados obtidos no Sistema de Avaliação do Estado do Tocantins
(SAETO).

Â nracanta nr.nnacirãn têrn ..1m^ nhiotirrn val rizar recnnhecer e,-i },: =J!: :.v i,t viJuviYi-r

incentivar o desempenho dos profissionais da educação municipal, estimulando

a melhoria contínua dos índices de aprendizagem dos alunos da rede pública.

A inicialiva br-rsca fortalecer a qr-raliclade do ensino ofertacJo no mttnicípio,

promovendo o engajamento de todos os servidores das unidades escolares no

alcance das metas educacionais estabelecidas, além de contribuir diretamente
para o aumento dos !'eoasses rle recursos vinculados ao desemoenho

educacional.
Destaca-se que a boniÍicação proposta será concedida com base em

critérios obietivos. vinculados aos resultados alcancados pelas unidades

escolares no SAETO, respeitando a disponibilidade orç€mentáÍia do municÍpio e

garantindo transparência e equidade na sua execução'

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido,

contamos com o apoio e a sensibilidade dos Nobres Vereadores para a

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Renovo votos de estima e consideração.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Fé do Araguaia - TO, 12 de maio

de2A26.

DANIAS LINO DA
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Vicença Vieira Dantas Lino da Silva
FreÍeita fuiunicipal
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